
 
 
 
 
 

                                    

 

CONTRATO FMS Nº 012/2019 

1º TERMO ADITIVO 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 012/2019 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA GAMELEIRA/PE E A EMPRESA NOVO 

RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, 

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

  Pelo presente instrumento de termo aditivo ao Contrato de prestação de serviços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DA GAMELEIRA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 

na Rua Doutor Antonio Rigueira, s/n, Centro, Gameleira - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.334.929/0001-73, 

representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde do Município a Sra. JOSELMA MARIA DA SILVA 

COSTA, brasileira, casada, Professora, portadora da Cédula de Identidade n° 6.219.062 SDS/PE, inscrita no 

CPF/MF sob n° 038.447.514-08, residente na Travessa Luís Rodolfo, nº 36, Centro, Gameleira/PE, CEP nº 55530-

000,  ora contratante, e do outro lado, a empresa NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob o n° 12.130.507/0001-49, estabelecida à Avenida Mário Henrique Mafra, 03, Loja 03 - Parque 

Capibaribe – São Lourenço da Mata/PE, CEP 54.720-095, neste ato representado pelo procurador, o Sr. José 

Carlos Lima de Medeiros, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PE sob o nº 15.590, e no CPF/MF sob o 

n° 562.460.564-15, residente e domiciliada na Rua Historiador Pereira da Costa, nº 704, Bairro Centro, Cabo de 

Santo  Agostinho – PE, doravante denominada CONTRATADA, lastreadas no julgamento do Processo Licitatório 

n° 055/2018, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 038/2018, Ata de Registro de Preços 

nº 044/2018 devidamente adjudicado e homologado pela Prefeita desde Município, que se regerá pelas normas 

constantes da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e legislação complementar, TÊM 

ENTRE SI JUSTO E ACORDADO, celebrarem o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO mediante as 

seguintes Cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 -  O presente Contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA, PELO 

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL 

DE LIMPEZA E HIGIENE DESTINADO A REDE MUNICIPAL DA GAMELEIRA E DEMAIS ÓRGÃOES 

PARTICIPNTES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ACRESCIMO 

 

2.1 - Será acrescido do contrato supracitado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), perfazendo o valor total 

de R$ 18.896,10 (dezoito mil, oitocentos e noventa e seis reais e dez centavos), conforme justificativa da secretaria 

compentente e planilha em anexo: 

 



 
 
 
 
 

                                    

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Água sanitária frasco de 1.000 ml, solução aquosa com 
teor ativo de cloro mínimo de 2% com validade para 06 
meses. Caixa com 12 frascos de 1.000 ml. Embalagem 
com rotulo de identificação, validade e procedência. 

Caixa OLIMPO 90 R$20,50 R$1.845,00 

5 

Vassoura para limpeza de pisos diversos, corredores e 
pátios em geral. Cerdas macias de nylon, base em 
polipropileno, fixação do cabo com sistema de rosca, 
cabo de madeira, medindo aproximadamente 120 cm.  

Unidade BRUXAXA 20 R$8,30 R$166,00 

6 
Vassoura de pêlo - vassoura com cerdas de pelo 
sintético; com base 60 (sessenta) centímetros. 

Unidade THÁLIA 30 R$19,00 R$570,00 

7 
Vassoura de piaçava cabo em madeira cabo em madeira, 
base retangular com 22 furos, dimensões mínimas de 25 
cm 

Unidade CARIOCA 30 R$9,70 R$291,00 

8 

Vassoura para limpeza de pisos diversos, corredores e 
pátios em geral. Cerdas macias de nylon, base em 
polipropileno, fixação do cabo com sistema de rosca, 
cabo de madeira, medindo aproximadamente 120cm 

Unidade BRUXAXA 20 R$7,20 R$144,00 

9 
Vassourão de piaçava 40cm base em madeira c/cabo 
plastificado 120cm 

Unidade BRUXAXA 25 R$18,30 R$457,50 

10 Vassoura para vasculhar grande com cabo de 3m Unidade AGAVE 5 R$13,50 R$67,50 

11 
Vassourinha sanitária, com cerdas de nylon, cabo de 
madeira.  

Unidade BRUXAXA 37 R$4,80 R$177,60 

12 
Pá coletora de lixo, material coletor zinco galvanizado, 
material cabo madeira, comprimento cabo 90cm, 
comprimento 22x18 de largura 

Unidade BRUXAXA 70 R$5,50 R$385,00 

13 

Rodo para piso com cabo em madeira resistente e 
revestido com plástico, base em plástico medindo 40 
cm, com lâmina de borracha dupla de excelente 
durabilidade a borracha deve ultrapassar a base em no 
mínimo 25 mm. 

Unidade BRUXAXA 75 R$6,30 R$472,50 

19 

Saco plástico AZUL para acondicionamento de resíduos 
comum, resistente, confeccionado de polietileno de 
baixa densidade, tamanho de 39 cm x 58 cm, 
capacidade volumétrica de 15 litros, tipo domiciliar, 
embalados com 100 unidades devidamente 
identificados através de etiqueta do fabricante. 

Pacote 
LAR 

LIMPO 
25 R$10,00 R$250,00 

20 

Saco plástico PRETO para acondicionamento de 
resíduos comum, resistente, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, tamanho de 59 cm x 
62cm, capacidade volumétrica de 30 litros, tipo 
domiciliar, embalados com 100 unidades devidamente 
identificados através de etiqueta do fabricante. 

Pacote 
LAR 

LIMPO 
25 R$13,70 R$342,50 

24 
Pano de chão para limpeza - medindo 67x39cm, 
alvejado, algodão. 

Unidade DA CASA 300 R$3,80 R$1.140,00 

26 Lustra móveis 500ml Unidade MUSCULO 20 R$5,50 R$110,00 

28 

Esponja para limpeza - tipo dupla face, não risca, 
medindo no mínimo de 110x58x28 mm, com formato 
retangular, espuma de poliuretano base poliéster, fibra 
sintética, resina sintética e abrasiva, na cor azul. Caixa 
com 30 unidades. 

Caixa LIMPONA 25 R$21,50 R$537,50 

30 

Papel higiênico comum - folha simples, gofrado, sem 
picote, na cor natural, medindo 40mx10cm, composto 
de fibras naturais e aparas de papel, fardo com 08 
pacotes, cada pacote com 04 rolos. 

Fardos FOFEX 175 R$22,50 R$3.937,50 

35 
LIMPADOR MULTIUSO PARA LIMPEZA PESADA, 
IDEAL PARA LIMPEZA DE GRANDES SUPERFÍCIES 

Unidade VEJA 75 R$5,70 R$427,50 



 
 
 
 
 

                                    

 

(LAVÁVEIS) COMO PISOS E AZULEJOS DE 
COZINHAS E BANHEIROS. FORMATO SQUEEZE. 
EMBALAGEM DE 500 ML OBS.: APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA E AUTORIZAÇÃO DE  

55 
Papel toalha Cozinha, alta absorção, fardo com 12 pcts. 
de 2 Rolos, medindo 22x20 cm. 

Fardos LEVE 25 R$55,00 R$1.375,00 

72 
Saco plástico para lixo hospitalar na cor branco: 
resistente com capacidade para 100 litros. Com 100 
unidades. 

Fardos 
c/ 100 

TA LIMPO 50 R$40,00 R$2.000,00 

73 
Saco plástico para lixo hospitalar na cor branco: 
resistente com capacidade para 200 litros. Com 100 
unidades. 

Fardos 
c/ 100 

TA LIMPO 50 R$63,00 R$3.150,00 

74 
Saco plástico para lixo hospitalar na cor branco: 
resistente com capacidade para 40 litros. Com  100 
unidades. 

Fardos 
c/ 100 

TA LIMPO 50 R$21,00 R$1.050,00 

VALOR 
TOTAL 

R$18.896,10 

 

      

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1  O presente Termo Aditivo tem como fundamento legal o inciso II, do § 2° do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e alterações posteriores, que ficam fazendo parte integrante e complementar deste Instrumento 

Aditivo, como se aqui estivessem inteiramente reproduzidos, para todos os fins de direito, independentemente de 

suas transcrições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

4.1 - Conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, o presente Termo 

Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 - Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato n° 012/2019, ora aditado, que não foram 

implícita ou explicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

5.2 - E, por estarem assim, justas, acordadas e contratadas, as partes mandaram elaborar o presente Instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de direito, o qual depois de lido e achado conforme, 

o assinam, juntamente com as duas testemunhas abaixo, especialmente convocadas para este ato, que a tudo 

assistiram. 

 

Gameleira/PE,  18 de fevereiro de 2019. 



 
 
 
 
 

                                    

 

 

 

 
_________________________________________ 

JOSELMA MARIA DA SILVA COSTA 
Secretária de Saúde e Gestora do FMS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ/MF 11.334.929/0001-73 

P/ Contratante 

 
____________________________________________ 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 

José Carlos Lima de Medeiros 

Procurador 

CNPJ nº 12.130.507/0001-49 

P/ Contratada 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 

 


